
 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO CICLISMO 

 

RESULTADOS DOS JULGAMENTOS REALIZADOS EM 18/03/2026 às 14 HORAS 

 

Fizeram parte da sessão de julgamento os Srs. Auditores: 

 

ROBSON LUIZ VIEIRA --------------------------------- PRESIDENTE------------------------------ 

ANA PAULA MYSZCZUK ------------------------------------------------------------------------------ 

ALDO ABRAHÃO MASSIH JÚNIOR ---------------------------------------------------------------- 

JOAO ARTHUR DE BORTOLI LUPION ------------------------------------------------------------ 

WALTER JOSE FAIAD DE MOURA------------------------------------------------------------------ 

OSMAR MENDES PAIXAO CORTES---------------------------------------------------------------- 

THIAGO SCHOREDER RUSSI ---------------------- AUSENCIA JUSTIFICADA -------------- 

CARLA GUTTILLA LACERDA-----------------------AUSENCIA JUSTIFICADA-------------- 

LUIZ FILIPE MAZZINI PIRAJA--------------------- AUSENCIA JUSTIFICADA-------------- 

 

FELIPE BRANCO BOGDAN--------------------------- PROCURADOR-GERAL ---------------- 

 

1 - MANDADO DE GARANTIA 001/2025  

IMPETRANTE: João Paulo Luz de Oliveira, atleta de BMX  

IMPETRADO: Colégio de comissários da Federação Goiana de Ciclismo.  

Relator: Dr. Aldo Abrahão Massih Júnior  

Resultado: Processo retirado da pauta diante do requerimento das partes, para data a ser 

designada.  

 

2- RECURSO VOLUNTÁRIO 002/2025  

RECORRENTE: Roma Comunicação Ltda.  

RECORRIDO: Decisão proferida pelo Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva 

do Ciclismo  

Relatora: Dra. Ana Paula Myszczuk  

Resultado: O Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Ciclismo, por unanimidade de votos, 

conheceu do recurso para, no mérito, por unanimidade de votos, nos termos do voto do relator, 

negar provimento ao recurso e manter na integra a decisão que indeferiu liminarmente a petição 

inicial do Mandado de Garantia, em razão da ocorrência de decadência do direito de impetração, 

nos termos do Art. 88, parágrafo único, e Art. 94 do CBJD. 

 



 
 

3 - Pauta Administrativa 

Em pauta administrativa o Presidente passou a palavra ao Procurador Geral Felipe Branco 

Bogdan para que este apresentasse nomes a compor a PJD. O Procurador Geral sugeriu a criação 

da Subprocuradoria-Geral, e para esta função indicou o Dr. Renan Moresco Pirath e para a equipe 

da Procuradoria os advogados João Marcos Mouzartt Francisco e Patrick Jairo de Sousa, o que 

restou aprovado por unanimidade. Para a Comissão Disciplinar os auditores indicaram os nomes 

de Nixon Alexsandro Fiori, Alessandro Kioshi Kishino, Marcelo Lopes Salomão, Herotides Lins 

da Silva e Luiz Felipe Fontanella Luz, e como suplente Vinicius Guilherme Bion e Michel Scaff 

Junior, o que restou aprovado a unanimidade. 

 

 

ROBSON LUIZ VIEIRA 

PRESIDENTE 

 

 

ANDREIA MARCIA HORST 

SECRETARIA 


